
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº. 397
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA E OUTRAS PROVIDENCIAS”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais  e,  considerando  as  determinações  contidas  na  Constituição  Federal,  Lei  Orgânica  do
Município.
Considerando: Lei nº 227/95 - Estatuto dos Servidores públicos do município de Ananás – TO.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora LEISLENE FERREIRA BARROS, mat. 5474846, ENFERMEIRO
CT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença Maternidade pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, contatados a partir do dia 22/05/2025 a 18/09/2025.
Art.  2  º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando disposições  em
contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás Estado do Tocantins, aos 06 dias de junho de 2025.

ROBSON PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.ananas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-5b8d5c-06062025123420

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 957/2025

http://www.tcpdf.org

